
 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

 

 

Rua São Francisco s/n – Centro – CEP: 65808-000 – CNPJ 01.608.768/0001-05 

LEI Nº 247, de 12 de setembro de 2023. 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 

DIA DO VAQUEIRO NOVACOLINENSE 

NO MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS/MA”. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Colinas - 

Maranhão, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º.  Fica o instituído no Município de Nova Colinas/MA, o “DIA DO 

VAQUEIRO NOVACOLINENSE”, a ser comemorando no dia 26 de julho. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Nova Colinas, aos 12 de setembro de 

2023. 

 

 

 

 

 

 

Joseí Rego Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 


